








5.1.4 A GRU Cobrança estará disponível no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/pgbc2009 e deverá ser impressa para o pagamento da taxa 
de inscrição imediatamente 







citados no subitem 23.4 deste edital. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 
5.4.9.6 A solicitação de condições especiais, em qu







facultativo e não valerão para tal finalidade. 
8.6 Os cadernos de textos definitivos não serão sub



H 

Produção doutrinária de autoria individual, no âmbito 
da ciência jurídica, constante de publicação periódica 
especializada, com Conselho Editorial, tais como 







10.9.4.3 



11.2 A não entrega dos documentos previstos no subitem 11.1 









15.2 DO PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO 
15.2.1 O Programa de Capacitação, de caráter eliminatório, será regido pelas normas inerentes à 
categoria funcional, por este edital e pelo edital de convocação para a matrícula, que estabelecerá 
o prazo e a forma de matrícula, o conteúdo programático, a frequência e o rendimento mínimos a 
serem exigidos dos candidatos e as demais condições de aprovação no referido curso. 
15.2.2 O Programa de Capacitação terá carga horária de até 100 horas presenciais, em tempo 
integral, com atividades que poderão ser desenvolvidas nos turnos diurno e noturno, inclusive 









deste edital. 
23.5 Não serão dadas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horários de 
realização das provas. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a 



23.13.1 







DIREITO ADMINISTRATIVO: 1. Administração pública: princípios fundamentais, poderes e deveres. 





família. 6. Fatos jurídicos. Atos jurídicos. Negóci







trabalho. 4. Responsabilidade solidária de empresas



ANEXO 
 

MODELO DE LAUDO PARA PERÍCIA MÉDICA 


